
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL 

SEÇÃO DE FORMAÇÃO DE SERVIDORES 

Endereço: Rua Gomes Carneiro, 01 – Centro – 96010-610 – Pelotas – RS – Brasil 

Telefone: (53) 32843979 e 32843980 

Site: http://wp.ufpel.edu.br/progep/ – E-mail: cdp.capacita@ufpel.edu.br 

 

 

 

 

 

 

CAPACITA  

Invista – Iniciativas para um Estilo de Vida Saudável e 
Trabalho Ativo- Turma A 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
ATENÇÃO 

 

 
 

 A capacitação será realizada no período de 13 de abril a 27 de julho de 

2022, na modalidade on line, através da plataforma e-projeto da UFPEL. 

 

  O critério para aprovação no curso será frequência de, no mínimo, 75% e, 

ainda, os participantes devem responder, antes e após o período da 

capacitação, a um questionário com perguntas sociodemográficas e de 

saúde. 

 

 Após a homologação das inscrições, os selecionados receberão e-mail com 

instruções de acesso ao curso.  

 

 Em caso de ficar impedido de participar, por motivo de trabalho ou de 

saúde, o servidor deverá justificar imediatamente à CDP/PROGEP. 
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HOMOLOGADOS: 

1. Angela Machado Tavares 

2. Angela Medeiros Borba 

3. Bianca Garcia dos Santos 

4. Celia Francisca Centeno da Rosa 

5. Eliane Storch Power 

6. Eliara Santos da Silva 

7. Eugenia Antunes Dias 

8. Everton Fagonde da Silva 

9. Fernanda Fonseca Machado 

10. Flavio Villela de Oliveira 

11. Maria Luiza Koglin 

12. Maria Luiza Pereira Peres 

13. Monica de Moura Mendes 

14. Paulo Jose Germany Gaiger 

15. Maristani Polidori Zamperetti 

16. Rosangela Ferreira Rodrigues 

17. Sebastian Felipe Sendoya Echeverry 

18. Vitor Emanuel Quevedo Tavares 
 


